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PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 
GABINETE DO  

PREFEITO 

 

PORTARIA N. º 058, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

 

 “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE CHEFE 

DE SETOR DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do art. 69, VI e combinado com o art. 95, II, letra “a” da 

Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. DAVID BRUNO RODRIGUES DE SOUSA, portador do CPF n. º 

069.848.543-26 e R.G. n. º 3.843.310 SSP/PI, para o cargo em comissão de Chefe de Setor 

de Apoio na Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças deste 

município, símbolo DAM 5. 

 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem 

a 08 (oito) de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do 

Piauí, em 11 de abril de 2024. 

 

 

 

 

-Prefeito Municipal de São José do Divino-PI- 
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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL GABINETE DO 

SÃO JOSÉ DO DMNO - PI PREFEITO 

PORTARIA N. 1t 057, DE 11 DE ABRIL OE 2024 

"DISPOE SOBRE A DESIGNAÇAO DE SERVIDORA 

PÚBLICA PARA O CARGO DE CONTROLADORA GERAL 

NO MUNJC{P /O DE SÃO JOSÉ DO DIVINO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÉNCJAS. " 

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUI, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do art. 69, VI e combinado com o art. 95, li, letra Ma" da 

Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

Art. 11t - DESIGNAR a servidora, VANECIANE DE JESUS VIDAL SAMPAIO, portadora 

do CPF n.º 068.134.873-96 e R.G. n.º 3 .752.116 SSP/PI. para exercer o cargo de Controlador 

Geraldo município de São José do Divino, nos termos da Resolução n.º 194/2017. 

Art. 29 - A presente portaria terá vigência até o dia 31 de dezembro d e 2024 , a qual a 

mesma agi em conforrnidade com a Constituição Estadual e Emenda Constitucional n.11 38, de 

13 de dezembro de 2012. 

Art. 311 • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem 

a 08 (oito) de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do 

Piauf, em 11 de abril de 2024. 
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PREPEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO DMNO - PI 

PORTARIA N. i: 058, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

GAOINE'l'E 00 

PREFEITO 

"DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE CHEFE 

DE SETOR DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNC/AS. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUI, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do art . 69, VI e combinado com o art. 95, li , letra ·a ~ da 

Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

Art. 1 11 • Nomear o Sr. DAVID BRUNO RODRIGUES DE SOUSA, portador do CPF n. 0 

069.848.543-26 e R.G. n. 0 3.843.310 SSP/PI , para o cargo em comissão de Chefe de setor 

d e Apolo na Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças deste 

município, símbolo OAM 5. 

Art. 2 11 - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação e seus eleitos retroagem 

a 08 (oi lo) de abril de 2024. revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do 

Piaul, em 11 de abril de 2024. 
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REGULAMENTO ---
coPA sro DE FUTEBOL ~M_gt:Ç 

XXXU ANIVERSÁRIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI =•-
O futebol , esporte que é considerado a paixão nacional e, sem dúvida.~. o mais popular do mundo, 

começou a ser praticado na Inglaterra. no século XVII . À época. o esporte não tinha o formato que tem hoje e 
tampouco era chamado de .. futebol". Isso só aconteceu d~adas depois, com a criação das regras. 

Hoje o futebol movimenta um mercado fmanceiro bilionário, proporciona eventos globais, transforma 
atletas de todas as origens em ídolos internacionais e util iza da mais alia tecnologia em transm.issões e 
equipa1nentos esportívos. No entanto, a história do futebol não começou assim. O esporte trilhou uma longa 
jornada, sem nenhum tipo de glamour e com poucos holofotei;, até chegar a esse patamar.M 

O regulamento e a programação poderão sofrer alterações até a dara de sua publicação impressa ames da 
prova. Em caso de dúvida, prevalece a edição impressa e disponível na secretaria antes da'i etapas do evento e as 
decisões do Congresso Técnico. 

CRONOGRAMA 
INSCRIÇÃO: sera fe ita pelo represen tante de cada equipe através da ficha coletiva de inscriç~o 
REALIZAÇÃO E HORARIOS DO JOGOS: 
Será disponibilizada uma tabela com todas as partidas constando data, horário e local. 
CATEGORIAS 
1 CATEGORIA 
MASCULINO 

1 FAIXA ETARIA 
LIVRE 

PREMIA ÃO 
CATEGORIAS 1° lugar 2° lugar Total 

MASCULINO R$ 2.500,00 R$ 1 .500 00 R$ 4.000 00 

1 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

1.1 ORGANIZAÇÃO: 
A organização t responsável por fazer cumprir as disposições deste regulamento, e justificar as alterações 
quando cabíveis. 
A Diretoria Executiva poderá suspender o evento por questões de segurança pública, atos p11blicos, vandalismo 
e/ou motivos de força maior sem aviso prtvio aos panicipantes 

2 ATLETAS 

2. l O competidor inscrito assinará um termo de responsabilidade por livre e e.spontânea vontade e está de acordo 
com o seu regulamento. 
2.2 Ao participar deste evento, o atleta assume a responsabil idade por seus dados fornecidos e aceita totalmente 
o Regulamento da competição, participando por livre e espontânea vontade. sendo conhecedor de seu estado de 
saúde e assumindo a.,; despesas de transpone, hospedagem, alimentação e seguros ou quaisquer outras despesas 
necessárias ou provenientes da sua panicipaçllo na prova, antes, durante e depois da mesma; 
2.3 Atesta que está clinicamente em condiçOes e devidamente treinado. 
2.3 Concorda em observar qualquer decisão oficial da competição relativa à possibilidade de terminá-la 
seguramente. 
2.4 A organi1.ação da prova bem como seus patrocinadores e apoia.dores não se responsabilizam por prejuízos ou 

danos cm1sndos pelo ntletn inscrito na prova, n terceiros ou outros p,U'1icipantes, sendo seus ntos de únic.i e 
exclusiva responsabilidade do mesmo 
2.5 Todas as equipes só poderão se apresentar em campo com atletas devidamente calçados. não será permitido 
atlelas descalços. 
2.6 NÃO será permitido atletas que estiverem visivelmente suspeitos de embriaguez, ou seja, blbados. 
2.7 Uma equipe só poderá permanecer em campo com no mínimo 07 (sete) jogadores. 
2.8 Cndn equipe terá o dire it.o de fo1..er 0.5 (cinco) suh1'tituiçõe1' e m cndn panida. 
2.9 Tendo cm lista está renúncia de direitos e conhecendo todos estes fatos já citados, aceita a inscrição e isenta 
os organizadores , todos seus patroc inadores, apoiadorcs, seus representantes ou sucessores de todas as 
reclamações ou responsabilidades por qualquer fato que coloque fora da participação da prova. 

3 PENALIZAÇÃO 
3. 1 Enviar dados incorretos no preenchimento da inscrição. 
3.2 Completar a ficha de inscrição com informações falsas. 
3.3 Inscrever-se na categoria não correspondente ou se inscreverem em mais de uma equ ipe, da mesma 
categoria, estar-do automaticamente eliminados da competição e serão posteriormente julgados pela Comissão 
Executiva do Torneio. Não será pennitido o dono do clube assinar pelo atleta, a assinatura na ficha de inscrição 
tem que ser do próprio atleta. 

3.4 Desrespeitar qualquer membro da organizoçno. 
3.5. Serão adotados os seguintes critérios para punir os atletas indisciplinados: 

► Cartão Amarelo; 
Após receber o ~gundo canão amarelo o atleta estan'i automaticamente suspenso por (um) jogo, inclusive a 
final. 

► Cartão V crmelllo; 
O atleta expulso será penalizado com (um) jogo de suspensão, inclusive a final. 
3.6 Caso a partida seja encerrada ou suspensa por número insuficiente de alicias, bem como por abandono de 
campo sem a autorização do árbitro, serlo estabelecidos os seguin1es crittrios par.t conhecer o resultado final da 
partida. 
a) A equipe infratora perderá o jogo se estiver ganhando; 
1- Serão desconsiderados os gols da equipe infratora e mantida os gols da equipe adversária; 
li - Caso n equipe ndvcrsíiri a niio tenho mnrcndo go ls, sc riío desconsiderados os gols dn equipe infrntorn e 
acrescentando um gol da equipe adversária. 
b) Em caso de empate será estabelecido o mesmo crih;rio da letra "a"; 
Caiso il equipe infratora esteja perdendo, os gols da equipe adverisiiri,1 seriio m,mlidos contra zero d<t e<1uipe 
infrntorn 
3.7 O tempo de tolerância para o início da partida será de 15 (quinze) minutos. findado este tempo, se uma 
determinada equipe não comparecer e m campo perderá o jogo por W.0 .. salvo acordo entre as equipes, com 
aprovação da Diretoria Executiva. 
3.8. O Atleta, Membro du Comissão Técnica ou qualquer Dirigente de Clube que agredir ou x ingar mesmo que 
não esteja do lado de dentro do campo, o Árbitro. Auxiliares ou Mesáríos será eliminado do torneio e 
posteriormente julgado pela Diretoria Executiva. 
3.9 Os clubes panicipantes serão obrigados a disputar a competição at6 o seu final , sob pena de exclusão em 
competições posteriores. 
3. 10 Toda equipe deverá entregar a Ficha de Inscrição rigorosamente no dia do seu primeiro jogo, sob pena de 
exclusão do campeonato, caso o pra1n não seja cumprido. 
3. 11 O atleta só poderá assi nar a súmula até os 45 minutos iniciais e somente entrará em campo depois de ser 
conferida a cédula de identidade pelo representante do campeonato, sob pena de ficar de fora da panjda. 
3. 12 Todas as punições deverão ser publicadas de forma explicita para que todos tenham acesso a esse 
documento e façam cumprir o que foi juli;ado. 


